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O Vereador que a presente subscreve, conforme preceitua o Artigo 128, §

1°, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando instalação de

lombadas eletrônicas em toda extensão da Avenida Presidente Jhon Kennedy.

JUSTIFICATIVA:

A solicitação é em atendimento aos munícipes da região.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES

Verea
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
INDICAÇÃO N° ^^/2012
REQUERIMENTO N° /2012.

- QUANTO À FXISTÉNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existesúmula registradapor outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformadoem diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conformedocumento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I. do R. I., pois não está fonualizada e emtermos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 2012
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses(cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea °e", doR.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, cy^de Juntio de 2012.

Luzia AleÍTO Alves/

Chefe da divisão Legislativa
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•pAREáER PR15LIÍVIINAR: DATA DQ:RECEBIMENTO PARA PAREÇÊR:-ã2yOW20:12,

(S^ Indicação n"
C ) Indicação Leglslativa rr
,( ) Requerimento
•( ,) Outros • . '

'^3^ /2Q-I2
/2Ü12-
/20i2.'
/2Ü12

( •) Projeto.de Loi n"
( •) Projeta de Resolução^
( ).,Éraenda à L:ÒíM. n" :.

., (• j IVicição n";"..,,

_/20'IZ:
_/2012:.
_/2012
/20-I2

autorl ;;

QGÓRRÉNCIAS: • ^ •. , . > . '

; ^ Preenchidos os requisitos de constitucioiialídade a tegalldàde,' "

• ( ^).Verificação dé Prejudiclalidade, " ^ •

•(• ) VjGlo de, competência da matéria. Competência tio (a) i..-.....; '

. t )Vlcio-.de origem. Competênciã privaüva do.(a)i,

Inconstitucional por-ferir:.. ;

^OJInorgânicópor ferir;.. ;

(V-) llegal;:por fèrir:.'........,..,;:..,..,,...

,):Pos,Gl,y.el corrigir ilegalidade/inconsütucioiialidáde através,do. em.enda5;;.,,,...,.n..4''"'í '

(. ).Nec0ssário corrigimos seguintes-pontos:,. •"

(; )-.A indicação'atende ao art. 128, § 2" do R.l;; frente ao disposta no art. •

( )Aindicaçao.atende ao.art, 120, § 2" dõl^.L, irente ao cfisi^õsto nq.art. .........d.o PPA.

Parecer prõlatado em 03/6'^/2012, .-.

.(;jO) favorável à.tramitação.
•(•• ) l^ciyoravel â lràn-iitação com emendas.
•( j Pela apresentação de substitutivo
•(- jCDntrárioá tramitação .

f y EmendaS;em..anexOi
( j Suljstituíivo em anexor^~^ r~ ;.
(• ); Diligências.• -

yíVuJCKyU>

Mayara Alyne Magro'
Procuradora Jurídica
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